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DIRETORIA DE RECURSOS IlUMANOS 

ATO DO PRESIDENTE N,ol ? g DE 2011 

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 33 do regimento Interno da 
CLDF e na Resolução nO 16/1991; e considerando a constituição do Bloco Parlamentar 
denominado Bloco Avanço Democrático, conforme comunicado publicado no DCl nO 2. de 
04 de janeiro de 2011, página 9, 

RESOLVE: 

DECLARAR que, a partir de 4 de janeiro de 2011, os selVidores a seguir 
relacionados, anteriormente lotados na Liderança do Democratas, serão redistribuídos 
para o Bloco Avanço Democrático. 

Brasília,d1 de fe,'ef'~lo 


